PODER LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE IPAMERI
ESTADO DE GOIAS

PROJETO DE RESOLUGCAO n° 022/2024, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024.

Altera o art. 16 da Resolugdo n° 11/2003,

que “Institui o Regimento Interno”.

A CAMARA MUNICIPAL DE IPAMERI, no uso de suas atribuicdes,
faz saber que aprovou a seguinte Resolugéo:

Art. 1° - O art. 16 do presente Projeto de Resolucéo passa a vigorar

com a seguinte redacéo:

“Art. 16 - Em qualquer sesséo ordinaria, previamente convocada pelo
Presidente, seré realizada a eleicdo da Mesa Diretora para o segundo
biénio, ndo sendo a sessao legislativa encerrada sem a realizacao da
eleicdo. A posse dos eleitos ser4 automaticamente em 1° de janeiro

subsequente ao término do primeiro biénio”.
Art. 2° - Esta Resolucéo entra em vigor na data de sua publicacao.
SALA DAS SESSOES, aos 19 dias do més novembro de 2024.
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